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PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988101886, referente ao protocolo nº 20191125204306194, do

dia 25/11/2019, às 20h43min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

SILVANA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, promotora de vendas, 

portador de cédula de identidade n'32.518.498 SSP/SE, inscrito no cadastro de pessoa física CPF n° 

020.219.895-26, residente e domiciliado na rua treze n'279, loteamento São Braz, bairro Taiçoca, Cidade 

Nossa Senhora do Socorro/SE , CEP 49160-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como armador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia no dia 15 de outubro de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

estava conduzindo sua moto, no sentido Socorro-Aracaju, sendo que quando passava pela ponte do 

Marcos Freire 2 uma bicicleta vinha na contra-mão, não tendo a Autora como desviar a tempo, tendo 

batido o guidão da moto no guidão da bicicleta, perdendo o controle da moto e caindo do outro lado da 

via. Depois de ter caído do outro lado da via, um carro vermelho que vinha no sentido oposto passou por 

cima da noticiante. Do evento restou lesões no demandante consideravelmente graves. 

Posteriormente ao fato, a requerente foi encaminhada para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos. Ao ser atendido, fora constatado que o mesmo sofrera fratura do fêmur 

esquerdo, o punho esquerdo além de escoriações. 
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Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o pedido administrativo em 

anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a 

vítima a proprietária do veículo e estar o mesmo com o pagamento do Seguro DPVAT caracterizado como 

irregular, ou seja, com pagamento em atraso. 

Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento não é condizente com a 

previsão legal, pois contraria claramente dispositivos constantes na LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da indenização para proprietários em caso de 

inadimplência. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 
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A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 
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desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 
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4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 25 de novembro de 2019 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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gados Associados
Ednaldo Bczerra da Silra Juniot OAB,/SE I I 154

João Marcelo de Campos Lina Robertina OAB/PI 13616

PROCU nacÃo

Pelo presente instrumento panicular de mandato por mim abaixo assinado:

OUTO RGANTE: SIIVANA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, soltêira, promotora de vendas,

portador de cedula de identidade n'32.518.498 ssp/se, inscrito no cadastro de pessoa fisica CPF

n'020.219.895-26, residente e domiciliado na rua treze n'279, loteamento São Braz, bairro taiçoca

Cidade Nossa senhora do socorro estado do sergipe , CEP 49160-000, Constituo e nomeio-os

bastantes procuradores:

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da oAB/sE I t. t54 e JoÃo MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA. brasileiro.

advogado. inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

5-54, Salâ l0l ;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380.

OBJETO: repÍesentar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos adnlinistrativos e/ou

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento paniculaÍ de procuração, constituo minha bastante procuradores os

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia eÍ ertra, paÍa o foro em geral.

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, pÍomover quaisquer medidas judiciais ou

administrativâs, bem como em SEGURÀDORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta,

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o pÍesente instrumento de mandato oneroso e contrâtual

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a normâ do artigo 105 da Lei

n': 13.105/2015.

Aracaju/SE,25 de novembro de 2019

.\-ô-

Í el: (7 913222-o8L7 I 98745 -87 86 / 98809 -0761

e-mail:ed na ldobezerra. adv@gm ail. co m

(OUTORGANTE)
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3/1083552-8RUA TREZE 279 LOT SAO BRAZ

SILVANIA RODRIGUES DA SILVA

 

Nº 018.401.422

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

NOSSA SENHORA DO SOCORRO

NOV/2019 07/11/2019 14/11/2019 R$ 359,45

(B{Sg[eBnUuB{B{[qExRuB{B{LiJmIoOiB{LiGjGsYiQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 03922.683176 3 80730000035945

Pagador: SILVANIA RODRIGUES DA SILVA CNPJ/CPF: 020.219.895-26

RUA TREZE 279 LOT SAO BRAZ - TAICOCA - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930003922683             

Nr Documento

001083552201911

Data Vencimento

14/11/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 359,45

p. 13



DECLARAçÃO DE ICIENCIA

Eu, SILVANA RODRIGUES DA SILVA, bnasileira,
pnomotora de venda, pontador de cédu1a de identidade ne

32.5!8.498 ssplse e inscrito no cadastno de pessoas fÍsicas ns

O2O.27g .895-26, residente e domiciliado na treze n"279

loteamento São Bnaz bainro Taiçoca, cidade Nossa Senhona do

Socorro estado Sergipe DECLARo, pana todos os fins de dineito e

sob as penas da Iei, que não tenho condições de arcar com as

despesas inerentes ao presente processo, sem pnejuÍzo do meu

sustento e de minha famÍIia, necessitando, pontanto, da

Gratuidade da lustiça, nos termos do ant.98 e seguintes da Lei

L3.1o5/2O75 (código de Processo Civil). Requeiro, ainda, que o

benefÍcio abranja a todos os atos do processo.

25 de novembro de 2019

c

Silvana Rodrigues da Silva

p. 14



25/11/2019 InvestPrev

investprev.dpvatonline.com.br/n2/visao_geral_cadastro.php?cad=44199 1/2

Situação de Processo em 25/11/2019
Status: SINISTRO CANCELADO em 01/08/2019

   CADASTRO: 44199
   NUM. ASL: 0249008/19
   SINISTRO: 3190442330
   NATUREZA: 2 - Invalidez
                     

SUC-RS 

- 
Porto Alegre - RS 
Fone: 
E-mail:

Recepção: 6173 617 00 31 - JOAO MARCELO
Cadastrado em: 22/07/2019

ASL Distribuido em: 23/07/2019     Para: 617
Guia de Remessa: 0

SINISTRO confirmado: 23/07/2019

Data do Acidente: 15/10/2018

Vítima: SILVANA RODRIGUES DA SILVA
End: RUA TREZE , 278
Bairro: SÃO BRAZ CEP: 49160000
Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO UF: SE
Data de Nascimento: 14/03/1984 CPF: 020.219.895-26

Código do Beneficiário: 1 - Vítima
Principal Beneficiário: SILVANA RODRIGUES DA SILVA
Data de Nascimento: 14/03/1984 CPF: 020.219.895-26

Documentos disponíveis 

44199_22072019_171306_BOLETIM_DE_OCORRENCIA.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199_22072019_171743_ATO_DECL.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199_22072019_171812_DOC_MEDICA.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171600_DUT.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171622_IDENT_VIT.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171656_PEDIDO_DO_SEGURO.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171659_COMP_RES_VIT.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171701_SUSEP_445.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171707_PROCURACAO.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171802_COMPR_RES_PROCURADOR.pdf-->22/07/2019
AGUARDANDO
LISTA

44199__22072019_171814_IDENT_PROCURADOR.pdf --
>22/07/2019

AGUARDANDO
LISTA

Procurador/Portador

Nome: JOAO MARCELO DE
CAMPOS LIMA ROBERTINA 
CPF: 06712772940 
Fone Contato: (79)
32220817   (79)
988090167
AV AUGUSTO MAYNARD,
554 1 ANDAR
49015380 - SAO JOSE
ARACAJU - SE

  Movimentação

ORD DATA HISTÓRICO

1   22/07/2019
17:11:40

[ Informado pela Recepção ] Processo cadastrado. Aguardando lista de envio para análise.

2   22/07/2019
17:13:06

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199_22072019_171306_BOLETIM_DE_OCORRENCIA.pdf

3   22/07/2019
17:16:00

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171600_DUT.pdf

4   22/07/2019
17:16:22

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171622_IDENT_VIT.pdf

5   22/07/2019
17:16:56

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171656_PEDIDO_DO_SEGURO.pdf

6   22/07/2019
17:16:59

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171659_COMP_RES_VIT.pdf

p. 15
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7   22/07/2019
17:17:01

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171701_SUSEP_445.pdf

8   22/07/2019
17:17:07

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171707_PROCURACAO.pdf

9   22/07/2019
17:17:43

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199_22072019_171743_ATO_DECL.pdf

10   22/07/2019
17:18:02

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171802_COMPR_RES_PROCURADOR.pdf

11   22/07/2019
17:18:12

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199_22072019_171812_DOC_MEDICA.pdf

12   22/07/2019
17:18:14

[ Informado pela Recepção ] - AGUARDANDO LISTA - Documento enviado:
44199__22072019_171814_IDENT_PROCURADOR.pdf

13   22/07/2019
17:19:11

[ Informado pela Recepção ] ENVIO DE DOCUMENTOS CONCLUÍDO. Motivo: AGUARDANDO
LISTA.

14   22/07/2019
17:21:08

[ Informado pela Recepção ] Processo enviado para Análise. Lista nº 31

15   22/07/2019
17:29:42

[ Informado pela Coordenação ] Processo recebido para pré-análise.

16   23/07/2019
11:30:05

[ Informado pela Seguradora 6173 ] - Confirmado número de Sinistro 3190442330 para o
cadastro 44199.

17   25/07/2019
09:59:34

[ Informado pela Seguradora 6173 ] - Aguardando análise da Seguradora Líder - Regulação
Completa : ok : Cópias deste aviso enviadas por e-mail para não informado,
joaomarceloadv1@hotmail.com, investprev.dpvat@gmail.com

18   01/08/2019
08:54:13

[ Informado pela Seguradora 6173 ] - Sinistro Cancelado : Sinistro cancelado tendo em vista
tratar-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, não havendo direito a
indenização pelo Seguro DPVAT conforme Resolução CNSP 332/15. Exercício 2018 não
pago, reclamado em 2019. : Cópias deste aviso enviadas por e-mail para não informado,
joaomarceloadv1@hotmail.com, investprev.dpvat@gmail.com
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, existe pedido de gratuidade judiciária nos presentes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano.md 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101886 - Número Único: 0009614-33.2019.8.25.0053
Autor: SILVANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

 

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a
inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento
idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

md

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 27/11/2019, às 00:01:20

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003037015-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003037015-65. fl: 1/1
em 27/11/2019 às 00:01:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fluiu o prazo legal e o autor, devidamente intimado por seu patrono via DJ, não se manifestou nos

autos acerca do despacho retro datado de 27/11/2019 00:01:17. O referido é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  03/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

SOCORRO/SE 

 

 

 

 

PROCESSO nº 201988101886 

 

 

 

 

SILVANA RODRIGUES DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, 

vem, com a habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho retro, informar se encontra desempregada, motivo pelo qual junta o último 

comprovante de renda, bem como comprovante de situação regular na receita e 

inexistência de restituição de imposto de renda. 

Sendo assim, pugna pela continuidade do processo e 

consequente designação de audiência de instrução e perícia médica para análise de 

todas as sequelas provenientes do acidente discutido na presente lide. 

 

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 03 de Fevereiro de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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03/02/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 020.219.895-26 

Nome: SILVANA RODRIGUES DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/03/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/04/2003 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:09:43 do dia 03/02/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FFEB.A353.0D23.391F 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

p. 71
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03/02/2020 Consulta Restituição

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/restituicaoMobi.asp#pgSituacao 1/2

CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 020.219.895-26020.219.895-26),),

SILVANA RODRIGUES DA SILVASILVANA RODRIGUES DA SILVA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   03/02/2020 - 11:10:2303/02/2020 - 11:10:23

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar

p. 72

http://www.receita.fazenda.gov.brm/rfb/default.html
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03/02/2020 Consulta Restituição

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/restituicaoMobi.asp#pgSituacao 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 74



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101886 - Número Único: 0009614-33.2019.8.25.0053
Autor: SILVANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 26/03/2020, às 23:32:14

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000664603-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000664603-96. fl: 1/1
em 26/03/2020 às 23:32:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  03/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em razão da portaria nº 204/2020 publicada em 13 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de

prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

diante da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde,(OMS), somete após restabelecimento da

situação normal, poderá ser cumprido a presente determinação. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, expedi carta de citação nº 202088101379 para o requerido, conforme determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101886

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088101379 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 78



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088101379

PROCESSO: 201988101886 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0009614-33.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/05/2020, às 08:50:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000947327-08.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000947327-08. fl: 1/1
em 21/05/2020 às 08:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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